
ANEXO I – Orientações de Preenchimento do Mapa de Acompanhamento e Ocorrências dos motivos de descumprimento





ANEXO III – Mapa em Branco





ANEXO V – Passo a passo do acompanhamento

Para acessar o sistema é preciso solicitar a senha aos GAPAPS, DIRAPS ou a quem possua senha de

GESTOR MUNICIPAL do PBF na Região de Saúde. Para que a senha de TÉCNICO MUNICIPAL seja gerada são

necessários os seguintes dados: nome completo; data de nascimento; CPF; CEP e endereço profissional;

telefone e e-mail pessoal.

Como realizar o acompanhamento das ações da saúde dos/as beneficiários/as do Programa:

a) Acessar o site do sistema e-Gestor: https://acesso-egestoraps.saude.gov.br/login .

b) Clicar em “Entrar com gov.br” como pessoa física.

c) Digitar o número do CPF e clicar em Continuar. Após, digitar a Senha.



d) Acessar o módulo: Clicar em Bolsa Família -> Brasília DF -> Acessar Sistema.

Mapa de Acompanhamento

e)  Clicar na opção “Gerar Mapas de Acompanhamento” ou no ícone  



f) Antes de gerar o Mapa de Acompanhamento, você pode imprimir as ‘Orientações para Preenchimento
do Mapa de Acompanhamento’ e ‘Como Imprimir o Mapa de Acompanhamento’.

g) A opção mais utilizada para geração de mapas de acompanhamento é:  ‘Mapa de Famílias por
Estabelecimento de Atenção à Saúde’.

h) Mapa de Famílias por Estabelecimento de Atenção à Saúde: Clicar em Mapa de Famílias por

Estabelecimento de Atenção à Saúde. Em seguida, selecione o ‘Estabelecimento’, o ‘Profissional’ (se

necessário. Não é obrigatório) e a ‘Situação do Acompanhamento’ (Os mapas têm 3 opções de situações

de acompanhamento: indivíduos a serem acompanhados (sem informação. Este é o mais utilizado);

indivíduos não acompanhados (com motivo de não acompanhamento); e todos indivíduos. Clicar em

“Gerar XLS” ou “Gerar HTML”. NÃO APERTE NO “OK” QUE SURGIRÁ NA MENSAGEM EM TELA.



i)  O navegador irá gerar um arquivo em Excel (Na opção XLS) que poderá ser localizado nos downloads.

Clique no arquivo para abrir o Mapa de Acompanhamento em Excel ou HTML.

j)  No momento de abertura do arquivo aprecerá a seguinte mensagem: “(...) Não o abra, a menos que

confie na fonte.Quer abri-lo mesmo assim?” Clicar na opção SIM.

k)  Realizar atendimento/visita às famílias beneficiárias com perfil na saúde e preencher os dados no “Mapa
de Acompanhamento”.



Acompanhar Beneficiários/as

l) Para registro do acompanhamento realizado, clicar na opção “Acompanhar Beneficiários” ou no ícone 

.

m) O acompanhamento pode ser feito por ‘Beneficiário’ ou por ‘Mapa’.



n) Por Beneficiário/a: digitar o NIS e/ou Nome e/ou Data de Nascimento do/a beneficiário/a e, em seguida,
clicar no item “Pesquisar”.

o) Em “Ações”, clique no ícone para fazer o acompanhamento do/a beneficiário/a. Para acessar os/as
demais membros/as da família”, clique no ícone . ..



p) O sistema disponibilizará o “Acompanhamento do Beneficiário” que permitirá a inserção das

informações de acompanhamento do/a usuário/a selecionado/a (data do acompanhamento, peso, altura e

vacinação em dia para crianças menores de 7 anos; se a pessoa entre 14 e 44 anos é ou não gestante, se

gestante: situação do pré-natal e data da última menstruação).

Caso o/a beneficiário/a não esteja vinculado/a é necessário selecionar a unidade de atendimento e o/a

profissional (opcional) para vinculação.

q) Para beneficiários/as não acompanhados/as e/ou sem dados nutricionais e/ou vacinação que não

esteja em dia e/ou não realização do pré-natal, selecionar o ‘Motivo’ da ocorrência.

r) Após a digitação dos dados do acompanhamento, clique em “Salvar Acompanhamento”.



EXEMPLOS

● Beneficiário/a não acompanhado

● Pessoa não gestante

● Pessoa gestante com pré-natal em dia



● Pessoa gestante sem o pré- natal em dia

● Criança com dados nutricionais e vacinação em dia



● Criança sem dados nutricionais e sem vacinação em dia



ANEXO VI

REFERÊNCIA DA APS PARA AS PESSOAS PRIVADAS DE LIBERDADE E EGRESSAS DOS SISTEMA PRISIONAL E
DO SISTEMA SOCIOEDUCATIVO

Situação do Núcleo
Familiar

Referência da APS para
o acompanhamento das

condicionalidades de
saúde do BPF

Equipe apoiadora ao
acompanhamento das
condicionalidades de

saúde do BPF

Mudança de titularidade
do(a) beneficiário(a) do

BPF

Família com pessoa
privada de liberdade
(maior de 18 anos) no
regime provisório

UBS do território da
residência do núcleo
familiar

UBSP do Regime
Provisório (lançamento
das informações do
acompanhamento de
saúde no E-SUS)

Após 90 dias, se a prisão
provisória permanecer,
orientar e encaminhar a
família ao CRAS do
território da residência
do núcleo familiar

Família com pessoa
privada de liberdade
(maior de 18 anos) no
regime fechado

UBS do território da
residência do núcleo
familiar

UBSP do Regime Fechado
(lançamento das
informações do
acompanhamento de
saúde no E-SUS)

Orientar e encaminhar a
família ao CRAS do
território da residência
do núcleo familiar

Família com pessoa
privada de liberdade
(maior de 18 anos) no
regime semiaberto

UBS do território da
residência do núcleo
familiar

UBSP do Regime
Semiaberto (lançamento
das informações do
acompanhamento de
saúde no E-SUS)

O titular privado de
liberdade poderá sacar
mensalmente o benefício
ou transferir a
titularidade a outro
membro da família
diretamente no CRAS

Família com pessoa em
situação de Prisão
Domiciliar

UBS do território da
residência do núcleo
familiar

- CRAS do território da
residência do núcleo
familiar

Egressos do Sistema
Prisional do DF

UBS do território da
residência do núcleo
familiar, Residência
Terapêutica ou da
Unidade de Acolhimento

- CRAS do território da
residência do núcleo
familiar

Escritório Social do
Egresso (FUNAP/SEJUS)

Adolescente em medida
socioeducativa
(modalidade
internação)

UBS do território da
residência do núcleo
familiar

Equipe de Saúde de
referência para a Unidade
Socioeducativa de
Internação
(lançamento das
informações do
acompanhamento de
saúde no E-SUS)

CRAS do território da
residência do núcleo
familiar

Adolescente em medida UBS do território da Equipe de Saúde de CRAS do território da



socioeducativa
(modalidade
semiaberto)

residência do núcleo
familiar

referência para a Unidade
Socioeducativa
semiaberto
(lançamento das
informações do
acompanhamento de
saúde no E-SUS)

residência do núcleo
familiar

Egressos das medidas
socioeducativas no DF

UBS do território da
residência do núcleo
familiar ou da Unidade
de Acolhimento

- CRAS do território da
residência do núcleo
familiar

Fonte: GESSP/DAEAP/COAPS/SAIS e GASPVP/DAEAP/COAPS/SAIS. Março, 2024.

Obs: Em casos excepcionais, quando o/a titular do benefício se encontra em situação de privação de
liberdade e não for possível a transferência de titularidade a outro membro do núcleo familiar, conforme
recomendação desta Nota Técnica, sugere-se estudo de caso entre as equipes de saúde, equipe do
sistema prisional e da rede socioassistencial para avaliação de solução sobre o saque do benefício, no
caso concreto.


